
ESTADO DO TOCANTINS 
MUNICÍPIO DE TALISMÃ 

CÂMARA MUmClPAL D E TALISMÃ 
^ÍIT!!;^^ \P J 03.931.454/0001 -74 

PORTARIA N° 003/19-CMT Talismã - TO, de 04 de janeiro de 2019. 

DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE 

MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E ATUALIZAÇÃO 

DO SITE OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ 

-TO. 

A Presidente da Câmara Municipal de Talismã, Estado do Tocantins, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas e, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 24, inciso II da Lei Federal n° 

8.666/93 que faculta a dispensa de licitação para outros serviços e compras de 

valor até 10% (dez por cento) do limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "a" da 

referida lei, desde que não se refiram à parcela de um mesmo serviço, compra ou 

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez e com suporte no 

decreto federal n° 9.412/2018 que altera os limites citados acima; 

CONSIDERANDO também, que os valores mensais pela prestação 

dos serviços pretendidos são condizentes com a realidade financeira da Câmara 

Municipal; 

CONSIDERANDO ainda, que a empresa encontra-se estabelecida 

na cidade de Gurupi - TO, o que possibilita, pela pouca distância, maior agilidade 

no suporte técnico e no treinamento de pessoal. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Dispensar o procedimento licitatório na contratação da 

empresa PROINFO - INFORMÁTICA E TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ n° 

18.4^6.097/0001-26, com sede na Av, Alagoas n° 33 - Setor Casego, Gurupi - TO. 

para prestação de serviços profissionais de manutenção, suporte técnico E 

atualizaçâo do site oficial da Câmara Municipal de Talismã - TO, pelo período de 

12 (doze) meses, Qaneiro a dezembro de 2019), no valor mensal de R$ 370,00 

Rua Raimundo Souza Costa Qd. 21 Lt. 12 - (^ntro - CEP " ™ 
www.talisina. to.leg.br Fone (63) 3385-1160 
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(trezentos e setenta reais), totalizando de R$ 4.440,00 (quatro mil quatrocentos e 

quarenta reais), 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Talismã, Estado 

do Tocantins, aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2019 

Kass 3Í- íírlí^íe va 
Vereado^ Presidente. 

CERTIDÃO: Certifico que esta Portaria foi publicada no Placar de avisos da 

Câmara Municipal e em seu site oficial (www.talisma.to.leg.br) em 04/01/2019, 

para conhecimento público. 

nio da Silva Paulo 
Servidor darCámara Municipal. 

Rua Raimundo Souza Costa Qd. 21 Lt. 12 - Centro - CEP 77483-000 / Talismã • TO 
www.talisma. to.leg.br Fone (63) 3385-1160 



ESTADO DO TOCANTINS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ 
CNPJ 03.931.454/0001-74 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE INFORMÁTICA 

N° 001/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE A CÂMARA 

MUNICIPAL DE TALISMÃ E A PROINFO - INFORMÁTICA E 

TECNOLOGIA, PARA MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE 

PORTAL DE INTERNET. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TALISMÃ, Estado do Tocantins, 

denominada CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, com sede 

própria na Rua Raimundo Souza Costa, S/N° Qd. 21, Lt. 12, Centro, Talismã - TO, 

inscrita no CNPJ sob o n° 03.931.454/0001-74 representada pela sua Presidente, 

vereadora KASSANDRA NEIVA, brasileira, funcionária pública, portador do RG 

n°243.892 2^ Via SSP/TO e do CPF 973.520.551-34 residente e domiciliado na 

Av. Rio Javaé, S/N° Centro, Talismã - TO, e a PROINFO - INFORMÁTICA E 

TECNOLOGIA, denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o n° 18.446.097/0001-26, com sede na Av. Alagoas, n° 33, 

Setor Casego, Gurupi - TO, representada pelo seu administrador, senhor JOÃO 

BATISTA PARENTE NERES, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado no 

mesmo endereço, portador do RG n° 246.338 SSP/TO e do CPF n° 832.468.781-

53, firmam o presente contrato regido pela Lei n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, pela Portaria n° 003/19-CMT (dispensa de licitação) e, da melhor 

forma de direito pelas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto deste contrato é a 

prestação de serviços profissionais de manutenção, suporte técnico e atualização 

do site da Câmara Municipal de Talismã - TO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA: A contratada responde administrativamente pela execução dos 

trabalhos técnicos profissionais que prestar à Câmara Municipal de Talismã - TO. 

Rua Raimundo Souza Costa s/n° Qd. 21 Lt. 12 - Centro - Talismã - TO / CEP 77483-000 
www.talisma.to.leg.br Fone: (63) 3385-1160 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 

vigência deste contrato será da data da sua assinatura, findando-se em 

31/12/2019. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE 

PAGAMENTO: O preço ajustado é de R$ 4.440,00 (quatro mil quatrocentos e 

quarenta reais), que serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 370,00 

(trezentos e setenta reais), até o dia 30 de cada mês. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa 

proveniente deste contrato será empenhada na dotação orçamentária seguinte: 

0001.01.031.101.2001. 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES: Fica estipulada multa de 

10% (dez por cento) do valor deste contrato, no caso de rescisão motivada de 

descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento, que será liquidada 

de uma só vez pela parte infratora. . 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Este contrato poderá ser 

rescindido por mútuo acordo das partes, independentemente de notificação 

judicial ou extrajudicial, atendida a conveniência dos serviços, recebendo a 

CONTRATADA o valor dos serviços prestados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINANIS; A 

CONTRATADA se obriga a responder integralmente pelo objeto contratual aqui 

definido, arcando inclusive com os encargos sociais decorrentes do contrato, e a 

CONTRATANTE se obriga a cumprir a parte que lhe couber na esfera da espécie 

pretendida. 

CLÁUSULA NONA - DO FORO: Para dirimir todas as questões 

decorrentes deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Alvorada, Estado do 

Tocantins. 

Rua Raimundo Souza Costa s/n̂  Qd. 21 Lt. 12 - Centro - Talismã - TO / CEP 77483-000 
www.talisma.to.leg.br Fone: (63) 3385-1160 
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E, por assim estarem justas combinadas e contratadas, em 

instrumento editado em 03 (três) vias de igual teor e forma, que depois de lido e 

achado conforme, vai assinado pelas partes, na presença das testemunhas 

abaixo declaradas. 

Talismã - TO, 04 de janeiro de 2019. 

111 TA 
CAMAFiATVÍUNICIPAL DE TALISMÃ - TO. 

CNPJ n° 03.931.454/0001-74 
^ CONTRATANTE. 

PROINFO - INFORMÁTICA E TECNOLOGIA 
CNPJ n° 18.446.097/0001-26 

' -4. . CONTRATADA. 

TESTEMUNHAS: 

cpFr—^ GIÍ;2- Sol- (1 j ^ a o 

Rua Raimundo Souza Costa s/n° Qd. 21 Lt. 12 - Centro - Talismã - TO / CEP 77483-000 
www.taUsma.to.leg.br Fone: (63) 3385-1160 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

JOÃO BATISTA PARENTE NERES 83246878153 

Nome do Empresário 

JOÃO BATISTA PARENTE NERES 

Nome Fantasia 

PROINFO - INFORMÁTICA E TECNOLOGIA 

Capital Social 

1,00 
Número Identidade Órgão Emissor 
246338 SSP 

UF Emissor 
TO 

CPF 
832.468.781-53 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 
AT IVO 

Números de Registro 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
08/07/2013 

CNPJ 
18.446.097/0001-26 

Endereço Comercial 

NIRE 
17-8-0029178-1 

C E P 
77405-350 
Bairro 
SETOR CASEGO 

Atividades 

Logradouro 
AVENIDA ALAGOAS 
Munícipio 
GURUPI 

Número 
33 
UF 
TO 

Data de Início de Atividades 
08/07/2013 

Ocupação Principal 

Instrutor(a) de informática, independente 

Atividade Principal (CNAE) 
85.99-6/03 - Treinamento em informática 

Forma de Atuação 
Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupações Secundárias 
Arquivista de documentos 

Digitador(a) independente 

Editor{a) de lista de dados e de 
outras informações, independente 
Técnico(a) de manutenção de 
telefonia independente 
lnstalador{a) de rede de 
computadores, independente 
Comerciante independente de 
equipamentos e suprimentos de 
informática 

Recarregador(a) de cartuchos para 
equipamentos de informática, 
independente 
Técnico(a) de manutenção de 
computador independente 

Atividades Secundárias (CNAE) 
82.11- 3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente 

58.19-1/00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 

95.12- 6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

61.90-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas 
anteriormente 

47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 

47.51-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

95.11-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos 
periféricos 



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individuai. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internei, no endereço: http://www,portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comité para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
( q u a n d o c o n v e n e n t e s do c a d a s t r o s i n c r o n i z a d o n a c i o n a l ) , i n f o r m e os e l e m e n t o s a b a i x o no e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o 
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp 

Número do Recibo 
ME88910223 

Número do Identificador 
18446097000126 

Data de Emissão 
03/01/2019 



G O V E R N O DO E S T A D O DO TOCANTINS 

S E C R E T A R I A DA FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA 

DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS 

C O O R D E N A D O R I A DA DÍVIDA ATIVA 

Número da Certidão: 

2275097 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE: 

RAZÃO SÓCIA JOÃO BATISTA PARENTE NERES 

CNPJ 18.446.097/0001-26 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ATIVIDADE ECONÓMICA: 

ENDEREÇO: ALAGOAS 33, SETOR CASEGO 

MUNICÍPIO GURUPI - TO 

FINALIDADE: 
CADASTRO 

HISTÓRICO: 

NÁO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA 

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 

que vier a ser apurada. 

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz 

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso. 

Data Emissão: Q u i n t a - f e i r a , 3 de J a n e i r o de 2019 - 17h 31m 485 Emitida Via INTERNET 

Atenção: 

Qualquer rasura ou e m e n d a invalidará es te documento . 

E s t a certtidão e s ta v i n c u l a d a ao número do C P F , C N P J ou Inscrição E s t a d u a l . 

Esta Certidão foi emitida no site da Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins http:// www.to.gov.br/sefaz 



A Capital da Amizade e da Piofpctidad* 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA 
MUNICIPAL 

CERTIDÃO NÚMERO 31216 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

SUJEITO PASSIVO: JOÃO BATISTA PARENTE NERES832468781S3 

CPF/CNPJ: 18446097000126 INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 11066241 

ENDEREÇO: AV ALAGOAS Nr. 33, Qd. . Lt , , Bairro CASEGO 

CERTIDÃO E FUNDAMENTO 

A F a z e n d a Pública Municipal, atendendo requerimento do contribuinte acima identificado, 

C E R T I F I C A que, revendo seus arquivos, até a presente data. não tem pendência em seu nome, cuja 

responsabilidade tributaria e/ou fiscal e ao mesmo atribuída. 

R e s s a l v a - s e a Fazenda Publica no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade 
possa ser igualmente atribuída ao contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser 
apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar a 
inscrição municipal acima epigrafada os débitos porventura vinculados a outras inscrições municipais, em 
decorrência da não atualização dos dados cadastrais. 

Por ser verdade, firma o presente CERTIDÃO para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Ressalva: PARA O S D E V I D O S FINS D E COMPROVAÇÃO 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E GURUPI , QUINTA-FEIRA 03 JANEIRO D E 2019. 

SEGURANÇA: 

VALIDADE ATE: Sábado 02 Fevereiro de 2019. 

EMITIDA: Quinta-feira 03 Janeiro de 2019 às 05:45:34 

Código de Validação: 1070831216 

Certidão emitida gratuitamente. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade no 
portal da Prefeitura e/ou através do QRCode . 

QRCode 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOÃO BATISTA PARENTE NERES 8324 6878153 

(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 18 .446 .097 /0001 -26 
Cert idão n ° : 1 6 5 5 9 3 3 8 8 / 2 0 1 9 
Expedição: 0 3 / 0 1 / 2 0 1 9 , às 1 8 : 2 9 : 0 1 

V a l i d a d e : 01 /07 /2019 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e JOÃO BATISTA PARENTE NERES 83246878153 
(MATRIZ E FILIAIS), i n s c r i t o (a ) no CNPJ sob o n ° 

18.446.097/0001-26, NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

Cert idão e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da Consol idação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n'' 12 .440 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 
na Reso lução A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a Cer t i dão são de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a té 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r i d i c a , a Cert idão a t e s t a a e m p r e s a em relação 

a t o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a ce r t i dão c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 
n e c e s s á r i o s á i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i cas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Just iça do T r a b a l h o q u a n t o às obr igações 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatór ia t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M in i s té r i o Públ ico do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conc i l i ação Prév ia . 



03/01/2019 htlpsi//consulta-crf.caixa.gov.br/Empre3a/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeI.asp 

UAPmtMk I VOLTAR 

CAiJCA 
C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o : 1 8 4 4 6 0 9 7 / 0 0 0 1 - 2 6 

R a z ã o S o c i a l : J O A O B A T I S T A P A R E N T E N E R E S 8 3 2 4 6 8 7 8 1 5 3 

E n d e r e ç o : A V A L A G O A S 3 3 / S E T O R C A S E G O / G U R U P Í / T O / 7 7 4 0 5 - 3 5 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8 .035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o F G T S . 

V a l i d a d e : 03 /01 /2019 a 01 /02 /2019 

Cer t i f i cação N ú m e r o : 2019010304230039465446 

Informação obtida em 03 /01 /2019 , às 18:27:19. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://consulla-crf, ca ixa.gov.br/Empresa/Cff/Crf/FgeCFSImprimlrPapel.asp 



03/01/2019 Emissão de 2* via de Certidão 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOAO BATISTA PARENTE N E R E S 83246878153 
CNPJ: 18.446.097/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Vifww.pgfn.gov,br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:47:02 do dia 19/12/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2019. 
Código de controle da certidão: 7FF7.2F69.B7A1.2D99 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

htíp://servicos.receHa.fazenda.gov.br/Servicos/cer1ÍdBo/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&T]po=iaNI=1^ 



03/01/2019 Receita Federai do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiçAO 
18.446.097/0001-26 
IVIATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

08/07/2013 

NOME EMPRESARIAL 
JOAO BATISTA PARENTE N E R E S 83246878153 

T Í T U L O DO E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) 

PROlNFO - INFORMÁTICA E T E C N O L O G I A 
P O R T E 

ME 

CÓDIGO E DESCRiÇAO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
85.99-6-03 - Treinamento em Informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
95.12-G-OO - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
95.11-6-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
61.90-6-99 • Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
47.S1-2-C2 • Recarga de cartuchos para equipamentos de Informática 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5-EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
AV ALAGOAS 

NUMERO 
33 

COMPLEMENTO 

C E P 

77.405-350 
BAlRRDíDISTRrro 

S E T O R C A S E G O 
MUNICÍPIO 

GURUPI 
U F 

TO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
j'bpneres@hotmaÍl.com 

TELEFONE 
(63) 8405-2383 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L ( E F R ) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/07/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

srruAÇAo E S P E C I A L DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/01/2019 às 18:29:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

httpJ/wwfw,receÍta.fa2enda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Salicitacao.asp 


